
Documentação para o Mutirão de Conversão de União 
em Casamento 

 

No ato da inscrição, será necessário levar os seguintes documentos:  

 

– Documentos de identidade (com foto) e CPF de ambos os noivos (Pode ser 
RG/identidade, Carteira de Habilitação, Carteira de Trabalho etc);  
 

– Comprovante de residência dos noivos. 
 

– Certidão de nascimento dos filhos em comum, caso haja; 
 

– Telefone de contato dos noivos; 
 

– Comprovante de renda (Pode ser holerite/contracheque, cópia da carteira de 
trabalho, benefício social, folha de resumo do CAD Único, Extrato da Conta Bancária 
dos últimos 03 meses e afins); 
 

– Comprovante de CadÚnico, se tiver, e de rendimentos atualizados; 
 

– Solteiro(a): Certidão de nascimento original com prazo máximo de 90 dias de 
emissão; 
 

– Divorciado(a): Certidão de casamento original com divórcio averbado, com prazo 
máximo de 90 dias de emissão (Deverá ser apresentada comprovação de partilha ou 
inexistência de bens, sendo certidão fornecida pelo escrivão da secretaria onde 
tramitou o processo de divórcio ou cópia da sentença do divórcio); 
 

– Viúvo(a): Certidão de casamento original e certidão de óbito original ou cópia 
autenticada, com prazo máximo de 90 dias de emissão (Deverá ser apresentada 
comprovação de inventário/inexistência de bens, sendo certidão fornecida pelo DA e 



escrivão da secretaria onde tramitou o processo de inventário ou cópia da sentença do 
inventário); 
 

– Pessoa empregada: Contracheque e carteira de trabalho; 
 

– Desempregada ou autônoma: Carteira de trabalho, declaração de imposto de renda 
(se tiver), extratos da conta bancária referentes aos três últimos meses; 
 

– Aposentado ou pensionista: Extrato bancário com número e valor do benefício; 
 

– Questionário preenchido de hipossuficiência financeira (modelo da Defensoria 
Pública); 
 

–  Duas testemunhas que deverão comparecer junto ao casal na data designada da 
audiência para ratificação do pedido, em que serão ouvidas em juízo para comprovar a 
união estável do casal (As testemunhas não poderão ser parentes do casal e devem 
levar cópia do documento de identidade e CPF ou CNH e cópia de comprovante de 
endereço). 

 

 

 

 


